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Autor: Dep. Elizeu Nascimento

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado de Mato Grosso Mauro Mendes, com
cópia ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Infraestrutura e Logística, com copia
ao  senhor  Prefeito  de  Curvelândia,  a
necessidade  de  viabilizar  recurso  financeiro
para Recuperação da Rodovia Estadual, MT 240
é a estrada que Liga a MT 170 até a MT 240.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo à autoridade supracitada, por meio do qual
aponto e INDICO ao senhor Govenador Mauro Mendes, Senhor Secretário de infraestrutura e logística,
Marcelo de Oliveira e Silva, o senhor Prefeito de Curvelândia Sidinei Custódio, a necessidade de viabilizar
recurso financeiro para Recuperação da Rodovia Estadual, MT 240 é a estrada que Liga a MT170 até a MT
240.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se dá em decorrência da solicitação formulada, pelo decorrente do pleito apresentado
pelo Vereador Luiz Pereira Frade, a necessidade de viabilizar recurso financeiro para Recuperação da
Rodovia Estadual, MT 240 é a estrada que Liga a MT170 até a MT 240.

A necessidade de oferecer maior comodidade á população, é também uma importante via para escoamento
de cana de açúcar, soja, milho e grande parte da produção leiteira da região, já que também é uma situação
incômoda, com a seca a poeira e com a chuva tem a lama e buracos se formam e prejudica a comunidade.
Considerando que este município não dispõe de recursos para realização destas obras, contamos somente
com o governo do estado para realizar o sonho desta comunidade.

 Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental
acolhida e merecida aprovação.
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Deputado Estadual
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